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REIVINDICAÇÕES 

 1. Interruptor elétrico (1) compreendendo: 

 um alojamento (2) compreendendo uma porção de corpo (3) do-

tado de uma abertura passante (4) e uma porção de base (5) dotada de pelo 

menos um contato elétrico móvel (6) e pelo menos dois contatos elétricos 5 

fixos (7', 7"), 

 pelo menos uma tecla (8) disposta parcialmente no interior do 

alojamento (2) e concêntrica à abertura passante (4), 

 o elemento de contato elétrico móvel (6) sendo seletivamente 

movimentado a partir de uma primeira posição de repouso para uma segun-10 

da posição a partir da movimentação da tecla (8), 

 pelo menos uma primeira mola (9) que coopera com a tecla (8) e 

o contato elétrico móvel (6),  

 pelo menos uma segunda mola (10) disposta no interior da por-

ção de base (5) do alojamento (2) e que coopera com o contato elétrico mó-15 

vel (6), 

 o referido interruptor elétrico (1) sendo caracterizado pelo fato de 

que compreende adicionalmente um pino centralizador (11) disposto concên-

trica e internamente à primeira e à segunda molas (9, 10), dito pino centrali-

zador (11) sendo capaz de centralizar a primeira mola (9), a segunda mola 20 

(10) e o contato elétrico móvel (6) entre si, em que uma das extremidades 

(13) do pino centralizador (11) encontra-se apoiada em uma cavidade (14) 

da porção de base (5). 

 2. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 1, caracteri-

zado pelo fato de que o pino é feito de material polimérico. 25 

 3. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 1 ou 2, ca-

racterizado pelo fato de que a primeira mola (9) apresenta uma força elástica 

inferior àquela da segunda mola (10).  

 4. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 1, 2 ou 3, 

caracterizado pelo fato de que a primeira mola (9) e a segunda mola (10) 30 

são helicoidais e apresentam substancialmente o mesmo diâmetro. 

 5. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 1, 2, 3 ou 4, 
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caracterizado pelo fato de que a primeira mola (9) fica em contato com uma 

primeira superfície (6') do elemento elétrico móvel (6) e a segunda mola (10) 

fica em contato com a uma segunda superfície oposta (6") do elemento elé-

trico móvel (6).  

 6. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 3, 4 ou 5, 5 

caracterizado pelo fato de que a primeira mola (9) e a segunda mola (10) se 

comprimem ou se distendem em torno de um mesmo eixo axial (E), fazendo 

com que o elemento elétrico móvel (6) se desloque na direção ou se afaste 

do elemento de contato elétrico fixo (7', 7") a partir do deslocamento axial da 

tecla (8). 10 

  7. Interruptor elétrico de acordo com a reivindicação 1, caracte-

rizado pelo fato de que a cavidade (14) é cercada por pelo menos uma pare-

de lateral (15) e uma superfície de fundo (16), em que a dita pelo menos 

uma parede lateral (15) tangencia uma porção da primeira mola (9) e a su-

perfície de fundo (16) sustenta uma das extremidades (13) do pino centrali-15 

zador (11). 

 8. Interruptor elétrico de acordo com qualquer uma das reivindi-

cações anteriores, caracterizado pelo fato de ser do tipo push-button. 

 9. Equipamento elétrico, caracterizado pelo fato de que compre-

ende pelo menos um interruptor tal como definido nas reivindicações 1 a 8. 20 
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